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LEI MUNICIPAL N° 1085/2010

“Dá  nova  denominação  a  logradouro

público.”

O Povo do Município de Quartel Geral/MG, Estado de Minas Gerais, por seus
representantes  na  Câmara  Municipal  de  Quartel  Geral,  aprovou   e  eu,  Prefeito
Municipal SANCIONO  seguinte Lei:

   Art.  1º  -  Fica  o  alterado  o  nome do  logradouro  público  denominado  “Rua
Cinco”, desta cidade, para “Rua Augusta Joaquina de Jesus”.

Art. 2º - Esta Lei revoga a Lei n° 1.033/2008.

Art. 3º – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Quartel Geral, 31 de  maio de 2.010.

GASPAR CARLOS FILHO

Prefeito Municipal
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